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Sr. Relator,

lnformo qi.re após a apresentaçáo da mensagem pelo Chefe do

Poder Executivo, verifiquei que um dos percentuais previstos de reajuste

terá eficácia no ano de 2025.

Entretanto, diante dos termos do inciso lll do art. 21 da Lei de

Responsabilidade Fiscal, é nulo de pleno direito 'b ato de que resulte

aumento da despesa cor? pessoal que preveja parcelas a serem

implementadas em períodos posÍerbres ao final do mandato do titular de

Poder ou órgão referido no art. 24".

Assim sendo, o percentual deve ser suprimido do projeto, por

emenda, ou distribuÍdo nas demais porcentagens via mensagem do autor.

É o que tinha a informar.

Pitanga, 26 de março de2024.

ndo
or

'5a{/Y)otle6 o 3 Doa!

Leandro

r5

.(

i
§fff/


